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Apresentação

A COVID-19 é uma doença causada pelo novo coronavírus e já aco-
mete praticamente todos os países do mundo, portanto, é declarada pela 
Organização Mundial da Saúde como uma pandemia. Seu contágio é rápido 
e se propaga facilmente entre as pessoas pela proximidade ou pelo compar-
tilhamento de ambientes e objetos. Várias ações estão sendo implementa-
das em todo o mundo para conter essa doença. Dentre as estratégias estão 
o isolamento e a adoção de rigorosas medidas de higiene. 

Quando se fala em higiene doméstica surgem muitas dúvidas sobre 
quais medidas devem ser adotadas nas residências e quais são os produtos 
domissanitários mais eficientes para eliminar o vírus. Sabe-se que muitos 
consumidores não têm o hábito de ler a composição química desses pro-
dutos ou, quando leem, não conseguem compreender os efeitos no meio 
ambiente e na saúde. Além disso, há milhares de notícias a esse respeito 
nos meios de comunicação, muitas das quais são empíricas, o que confun-
de o consumidor. É importante que as recomendações sejam baseadas na 
legislação vigente e em resultados de pesquisas científicas.
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As Boas Práticas de Fabricação se referem a um conjunto de medidas que 
visam garantir a qualidade higiênico-sanitária dos alimentos e a conformidade des-
ses com a legislação sanitária federal, estadual e municipal. Sua aplicação evita 
a ocorrência das doenças causadas pelo consumo de alimentos contaminados 
com perigos físicos, químicos e biológicos (bactérias, fungos, vírus e parasitas). A 
implantação das Boas Práticas de Fabricação é item obrigatório nas indústrias de 
alimentos e em restaurantes e as regras relacionadas a esse tema podem ser em-
pregadas no ambiente doméstico para prevenção da COVID-19 e outras doenças 
relacionadas à ingestão de alimentos e água contaminada.

Os profissionais responsáveis por elaborar as orientações à população devem 
ter conhecimentos de medicina, microbiologia e de química para indicar produtos 
e métodos confiáveis de higienização. Por isso, esse guia foi elaborado por uma 
equipe multidisciplinar formada por uma cientista de alimentos, uma microbiologis-
ta, uma engenheira química, uma médica infectologista e uma médica veterinária, 
visando orientar a população sobre suas tarefas rotineiras de higiene e boas práti-
cas, tendo como objetivo diminuir os riscos de contágio pelo novo coronavírus assim 
como outros microrganismos patogênicos.
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1. Definição de higiene
É um conjunto de regras e medidas que visa a preservação da saúde dos indivíduos. Essas 

instruções incluem a limpeza de forma geral das pessoas, roupas, utensílios, objetos pessoais e a 
própria casa, a que chamamos de higiene doméstica. 

A higiene doméstica gera grande satisfação aos moradores da casa, conferindo sentimentos 
de dignidade, satisfação, realização e visibilização do trabalho, que é vivenciado por toda a família, 
proporcionando bem estar e ampliando a noção de cuidado. Entretanto, o principal foco da higiene é 
a proteção dos indivíduos contra os microrganismos.  

2. O que são microrganismos
Os microrganismos são seres vivos tão pequenos 

que só podem ser vistos por meio de um aparelho com 
potentes lentes de aumento chamado microscópio. 
Eles são conhecidos popularmente como micróbios.

Os microrganismos estão por toda parte, poden-
do ser encontrados no solo, na água, nas pessoas, nos 
animais, nos alimentos e até flutuando no ar. Há mais 
microrganismos em uma mão suja do que pessoas em 
todo o planeta. Os microrganismos podem ser dividi-
dos nos seguintes grupos: 

• bactérias;
• fungos, também conhecidos como bolores;
• vírus (dentre os quais será dado enfoque no  
 novo coronavírus).
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3. O que são os vírus e  
como é o novo coronavírus

Os vírus são seres que necessitam das células dos hospedeiros (homens 
ou animais) para se multiplicarem e causarem a doença. Quando os vírus in-
vadem as células transformam-nas em verdadeiras “fábricas” de novos vírus, 
dificultando a sua eliminação pelo sistema imune do doente.   

Coronavírus é uma família de vírus 
que tem uma estrutura em formato de 
coroa e são agentes de infecções respira-
tórias. Desta família se conhecia quatro 
causadores de infecções comuns sendo 
as crianças pequenas as mais propen-
sas a se infectar. O novo Coronavírus foi 
descoberto pela primeira vez no final de 
2019 na China, e foi chamado pelos cien-
tistas de SARS Cov-2 (Síndrome Respira-
tória Aguda Severa Coronavírus-2). 

Ele causa a doença chamada COVID-19, cujos sintomas são semelhantes 
a um resfriado, como febre, cansaço e tosse seca. Alguns pacientes podem 
também apresentar dores musculares, congestão nasal, coriza e dor de gar-
ganta ou evoluírem para um quadro mais grave da doença que inclui pneumo-
nia e grave falta de ar. Pessoas idosas ou com doenças crônicas, como pressão 
alta, doenças respiratórias crônicas, problemas cardíacos, diabetes, proble-
mas renais e pessoas com o sistema imunológico comprometido, pertencem 
ao chamado grupo de risco, ou seja, com maiores chances de desenvolver 
doença respiratória grave.
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3.1 Período de incubação
O período de incubação é o tempo que leva desde o momen-

to que o indivíduo foi contaminado pelo vírus até aparecerem os 
primeiros sintomas, o que varia de 2 a 14 dias.

3.2 Formas de transmissão 
Um dos grandes problemas do coronavírus é que ele se pro-

paga facilmente de pessoa para pessoa através de gotículas de 
saliva ou muco que saem da boca ou do nariz durante a fala, tosse 
ou espirro. A propagação ocorre também pelo compartilhamento 
de objetos como copos, talheres e pratos ou contato físico como 
aperto de mãos, beijos, abraços ou simplesmente tocar na mesma 
superfície que o doente tocou. 

O período de transmissão é maior quando a pessoa apresen-
ta os sintomas do vírus. Entretanto, mesmo pessoas assintomáti-
cas podem transmiti-lo.

As gotículas contendo o vírus 
que fi cam no ar “pousam” em ob-
jetos e ou superfícies como celula-
res, teclados, maçanetas, botões 
de elevador, corrimãos e apoios de 
transportes públicos. As pessoas 
encostam nesses objetos ou su-
perfícies e depois tocam os olhos, 
nariz e boca, levando o vírus para 
dentro do seu organismo.

Como nunca tivemos contato com o vírus, ainda não temos imunidade 
contra ele. Por ter sido descoberto recentemente, não houve tempo sufi ciente 
dos cientistas estudarem-no com maiores detalhes. Portanto, as informações 
estão sendo atualizadas constantemente. Sendo assim, a prevenção é a melhor 
forma de se proteger.
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3.3 Tempo que o novo coronavírus  
 permanece nas superfícies

O novo coronavírus pode ficar por muito tempo nas superfícies, 
variando de três horas a cinco dias, principalmente em dias mais frios.  

Tabela 1- Permanência do vírus nas superfícies de contato.

Superfície Tempo de  
permanência 

Aço inoxidável (refrigeradores, potes,  
talheres, vasilhas, garrafas térmicas) Até 3 dias 

Alumínio (latas de refrigerantes, panelas, 
latas de cerveja) Até 8 horas

Cerâmica (pratos, canecas, jarras, xícaras) Até 5 dias
Cobre (moedas, utensílios de cozinha) Até 4 horas
Disperso no ar Até 3 horas
Luvas de látex Até 8 horas
Madeira (móveis, tábuas, corrimões,  
escadas, portas) Até 4 dias

Papel (sacolas de papel, embalagens) Até 1 dia
Plásticos (sacolas plásticas, embalagens, 
botões de elevadores, assentos de  
transportes públicos)

Até 3 dias

PVC (encanamentos e botas) Até 5 dias
Tecidos descartáveis Até 2 dias
Teflon (panelas em geral) Até 5 dias
Vidros (copos, espelhos, box, janelas) Até 4 dias

FONTE: KAMPF et al. (2020) e VAN DOREMALEN et al. (2020)
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Aço
48 horas

Plástico
3 dias

Silicone
5 dias

Vidro
4 dias

Cerâmica
5 dias

PVC
5 dias

Metais
5 dias

Papéis
1 dia

Madeira
4 dias

Aumínio
2-8 horas

Látex
8 horas

Tefl on
5 dias
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4. O que é a higienização
A higienização é uma operação que envolve duas etapas: a 

limpeza e a desinfecção.

4.1 Limpeza: é o processo que remove as sujidades mais 
grosseiras como restos de terra, poeira, gordura e algumas células 
de microrganismos. Sempre deve ser realizada antes da desinfec-
ção. Para que a limpeza seja eficiente primeiro de tudo é preciso 
que a água seja potável, que nada mais é do que a água com qua-
lidade apropriada para consumo humano, tanto para beber como 
para preparar os alimentos.

Durante a limpeza a água arrasta a sujeira e a esponja ajuda 
na sua retirada. A limpeza com a água quente ajuda a retirar a su-
jeira de forma mais fácil.
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5. Produtos domissanitários 
Há uma gama de produtos de limpeza e desinfecção disponível para venda nos 

estabelecimentos comerciais. Entretanto, as orientações apresentadas nessa cartilha 
utilizam aqueles mais fáceis de serem encontrados para a higiene doméstica, diferente 
dos agentes de limpeza empregados para a higiene industrial. 

É importante salientar que todos os produtos utilizados na limpeza e na desin-
fecção devem ser aprovados para uso pelo Ministério da Saúde. Não se deve fazer 
uso de produtos elaborados clandestinamente. Os produtos registrados, além de 

terem a sua efi ciência comprovada, são 
avaliados quanto aos riscos que oferecem 
à saúde e apresentam no rótulo informa-
ções importantes quanto à composição, 
o prazo de validade, instruções de uso e 
informações toxicológicas. Ressalta-se 
que a rotulagem é um dos grandes entra-
ves para o consumidor selecionar o produ-
to a ser usado, pois embora a rotulagem 
obedeça a um padrão, nem sempre tem 
linguagem clara quanto à forma de uso, 
dosagens e diluições.   

4.2 Desinfecção: essa etapa sempre deve ser 
feita DEPOIS da limpeza e tem o objetivo de eliminar os micror-
ganismos (bactérias, fungos, vírus) causadores de doenças e 
que fi caram retidos nos objetos ou ambiente. Entretanto, para 
a desinfecção ser efi ciente, é preciso que a limpeza tenha sido 
bem feita pois, se houver resíduos de sujeira, os microrganis-
mos fi cam protegidos e o desinfetante não terá efeito, pois a 
sujeira difi culta a penetração do mesmo.

15
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Esses produtos devem ser 
armazenados em local separado 
dos alimentos e longe do alcance 
das crianças. Não usar as emba-
lagens de produtos de higiene 
para guardar produtos alimentí-
cios, pois há grande risco de con-
taminação química dos mesmos. 
As embalagens devem ser manti-
das em local arejado.

Misturar produtos de limpeza somente se esta indicação constar no rótulo, 
pois essa mistura pode gerar substâncias tóxicas à saúde.

5.1 Produtos de limpeza
O que diferencia qual produto de limpeza deve ser 

utilizado é a superfície a ser higienizada, pois alguns 
produtos químicos podem danifi cá-las. Em geral, esses 
produtos são usados para a limpeza de objetos como 
roupas, calçados, cerâmicas, porcelanas, vidros, me-
tais, embalagens plásticas, utensílios, brinquedos, mó-
veis, eletrodomésticos, bancadas, pias, pisos e paredes. 
Frutas, hortaliças e legumes não entram nessa regra. 
Embora tenham produtos de limpeza registrados para 
esse fi m, não é comum encontrá-los no varejo.

5.1.1 Sabão em pó: é um sabão produzido na 
forma de pó, utilizado para remover as sujeiras das rou-

pas, podendo combinar diferentes substâncias de limpeza. Pode ser utilizado 
em substituição ao sabão em barra.

Modo de usar: a quantidade é indicada em xícara (240 mL) ou copo (200 
mL) pelo fabricante. A dosagem é orientada de acordo com a capacidade da má-
quina de lavar (varia de 6 kg a 15 kg) e também com o nível de água a ser usado 
durante a lavagem (baixo, médio e alto). O produto é usado diretamente no com-
partimento da lavadora. Para uso em tanques ou recipientes, dissolver em água.

16
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5.1.2 Sabão líquido: tem a mesma fi nalidade do sabão em pó. 
Algumas pessoas o consideram mais prático, por dissolver-se mais facil-
mente na água. 

Modo de usar: a quantidade é indicada em copo, colher ou a pró-
pria tampa do produto. A dosagem segue as mesmas orientações do sa-
bão em pó, levando em conta a capacidade da lavadora e o nível de água 
para a lavagem.

5.1.3 Sabão em barra: muito 
utilizado, é um produto biodegradável,
ou seja, após o uso, os resíduos do sa-
bão se decompõem e não ocorre preju-
ízo ao meio ambiente. É indicado para 
a limpeza de várias superfícies como, 
por exemplo, roupas, calçados, cerâ-
micas, porcelanas, vidros, metais, em-
balagens plásticas, utensílios, brinque-
dos, bancadas, pias, pisos e paredes.

Modo de usar: molhar a esponja 
em água, passar no sabão e esfregar 
na superfície. Se possível, utilizar água 
aquecida. Após o uso, enxaguar bem 
para retirar completamente os resídu-
os formados. O sabão também pode ser utilizado para a limpeza de pisos e 
banheiros. Para isso, é necessário cortar pequenos pedaços, ferver com 1 
litro de água e utilizar. A realização do enxágue completo é fundamental para 
retirar o sabão retido. 

5.1.4 Detergentes: existem várias marcas disponíveis para venda e 
a formulação do produto é bastante variável. A vantagem desses produtos 
sobre os sabões é a melhor capacidade de penetração na sujeira, deixando-a 
mais “solta”, e facilitando a sua remoção. São utilizados na limpeza de super-
fícies, utensílios de cozinha, vidros, metais, plásticos, porcelana, bancadas e 
pias. Deve-se escolher detergentes biodegradáveis, que não tenham cheiro e 
não sejam irritantes para proteger as pessoas mais sensíveis. 

17
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Modo de usar: a quantidade a 
ser usada depende da marca e do 
tipo de sujidade a ser removida; su-
perfícies engorduradas exigem maior 
quantidade. Não usar grande quanti-
dade de detergente para evitar o uso 
excessivo de água na remoção. 

IMPORTANTE: Os detergentes comuns vendidos nos super-
mercados não são indicados para limpeza de frutas, verduras 
e legumes.

5.1.5 Produtos de limpeza geral (multiuso): produtos 
para limpeza com várias funções, com diferentes substâncias que antes 
agiam separadamente. São produtos práticos, pois permitem remover 
vários tipos de sujeira de diferentes superfícies como inox, azulejos, es-
maltados, cerâmica, ladrilhos, louças de banheiro, metais, pisos, banca-
das de cozinha e emborrachados.

Modo de usar: para sujeiras mais difíceis alguns fabricantes 
indicam aplicar o produto direto na esponja ou na sujeira, aguardar 
e remover com um pano. Já outros fabricantes indicam a diluição do 
produto usando a tampa como dosadora. 

IMPORTANTE:

* Não são todas as superfícies que aceitam a utilização desses 
produtos. Recomenda-se testar antes em pequena área da 
superfície para verifi car se não causa mancha.

* Alguns tipos de vidro, madeira ou materiais porosos, por 
exemplo, podem apresentar problemas com o seu uso. 

* Não podem ser usados na limpeza de produtos alimentícios.
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5.2 Produtos para a desinfecção

O mercado apresenta muitos produtos para a desinfecção doméstica à base de 
cloro, álcool ou desinfetantes comuns.

5.2.1 Água sanitária: há várias marcas no mercado com diferentes concentrações. 
As mais comuns vendidas no mercado contêm de 2% a 2,5% de hipoclorito de sódio. Para 
que os produtos à base de cloro sejam efi cientes é muito importante usar a concentração
correta e aguardar o tempo necessário para o produto atuar nos microrganismos. 

Uma de suas vantagens é o baixo custo e o fato de que pode ser utilizada na desin-
fecção de grandes áreas.

Modo de usar: após realizar a limpeza com os produtos apropriados, conforme 
mencionados no item 4.1, preparar uma solução cuja concentração irá variar conforme a 
superfície a ser desinfetada, que será detalhada neste guia. 

IMPORTANTE:

* A água sanitária (2% a 2,5%) comercial tem pH que varia de 11,5 a 13,5. Essa medida 
(pH) diz se uma solução é ácida, neutra ou alcalina. Para que a água sanitária tenha 
efeito sobre o vírus, precisa ser misturada com a água para baixar o pH e formar o ácido 
hipocloroso, que é o responsável pela morte do vírus. 

* Guardar a solução de água sanitária em 
embalagem plástica que não seja transparente, 
dentro de um armário, para que a solução não 
fi que exposta a luz, já que perde sua efi ciência.  

* Cuidado na hora de preparar a solução.

* Evitar o contato com a pele, olhos e roupas.

* Fazer isso em local arejado e utilizar luvas. 
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5.2.2 Álcool: o álcool é um desinfetante bastante utilizado no ambiente 
doméstico, consultórios e hospitais. Não é tóxico e, em situações normais, fácil 
de ser encontrado no mercado. Usado para desinfetar pisos, azulejos, banca-
das, vidrarias, vasos sanitários, maçanetas, corrimões, torneiras, interruptores, 
móveis e equipamentos em geral.  

IMPORTANTE:

* O álcool não deve ser usado em materiais de borracha, 
plástico ou acrílico pois pode danifi car esses produtos.  

* O uso do borrifador facilita a aplicação em superfícies, 
juntamente com um pano, papel toalha, guardanapo ou 
esponja para ajudar a espalhar o produto.  

* O cuidado ao utilizar o álcool é de não se aproximar 
de chamas por se tratar de um produto infl amável que 
pode causar sérios acidentes.

* Não adquirir álcool feito de forma 
clandestina, pois, além de não haver 
garantia da concentração indicada no 
rótulo, pode conter substâncias que não 
são efi cientes para matar o vírus, além de 
poder causar acidentes, irritação na pele 
e alergias.

juntamente com um pano, papel toalha, guardanapo ou 
esponja para ajudar a espalhar o produto.  

* O cuidado ao utilizar o álcool é de não se aproximar 
de chamas por se tratar de um produto infl amável que 

são efi cientes para matar o vírus, além de 
poder causar acidentes, irritação na pele 
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Álcool etílico hidratado 46 INPM (Álcool 54 °GL): usado para 
limpeza geral e superficial. Por ser diluído, não mata os microrganis-
mos, portanto, não serve como desinfetante.

Álcool em gel a 70 INPM (77 °GL): essa é a concentração 
que mata os microrganismos. Esse tipo de álcool é recomendado 
para a desinfecção das mãos. Deve-se usar em quantidade suficien-
te para cobrir os antebraços, o punho e as mãos. 

Álcool líquido a 70 INPM (77 °GL): tem a mesma eficiência que o 
álcool gel 70 INPM, a diferença é por ser líquido. São mais indicados para 
desinfetar superfícies e, além disso, o custo é menor que o álcool em gel.

A comercialização de álcool líquido com concentração acima de 
54 °GL foi suspensa em 2002 pela ANVISA (RDC 46/02) em decorrên-
cia dos acidentes, queimaduras e ingestão. Só estava permitido o álco-
ol 70% na forma de gel e em embalagens resistentes de 500 mg. Com 
o avanço do coronavírus em 2020, a ANVISA, através da RDC 350/20, 
liberou temporariamente a fabricação e venda do álcool 70% líquido.

5.2.3 Desinfetantes domésticos comuns: Os desin-
fetantes também eliminam os microrganismos (inclui-se o corona-
vírus) que ficaram no ambiente após a limpeza. Podem ser usados 
em superfícies plásticas, pisos, azulejos, pias, bancadas, maçane-
tas, torneiras, interruptores, entre outros. 

Modo de usar: no geral, é aplicado DEPOIS da limpeza e na 
forma pura (sem diluir) durante 10 minutos para que tenha o efeito 
desinfetante. Entretanto, deve-se olhar o rótulo para ver se o fabri-
cante tem uma recomendação diferente.

* Alguns produtos multiuso de limpeza tem ação desinfetante, 
mas para isso precisam ter essa função descrita nos seus rótulos.  

Concentrações de álcool

No mercado podem ser encontradas diferentes concentrações de álcool, 
na forma líquida ou em gel, mas ambas tem efeito contra os microrganismos 
(bactérias, vírus) quando em concentração igual a 70 INPM.
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5.3  Como os produtos de limpeza e 
   desinfecção destroem o coronavírus

Para entender de uma forma simples, o vírus é formado por 
um envelope, que funciona como uma capa de proteção, contendo 
gorduras e proteínas. Dentro do vírus, tem outra capa chamada de 
capsídeo que protege o material genético. Como já foi falado, o 
vírus se hospeda nos seres vivos para obrigá-los a multiplicar o seu 
código genético, produzindo novos vírus.   

Envelope

Capsídeo

Material Genético

Os sabões, sabonetes ou detergentes retiram a gordura presente 
no envelope dos vírus, destruindo a sua capa e causando sua morte.  

No caso da água sanitária, o ácido hipocloroso que se forma 
quando mistura o hipoclorito com a água, é uma substância que 
entra facilmente no vírus. Ao entrar no vírus o ácido hipocloroso pro-
vavelmente desestrutura as gorduras da camada protetora e tam-
bém reage com as proteínas do vírus, deixando-as sem ação. Sem 
proteína e gordura os vírus não se multiplicam, morrendo. 
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Já o álcool na concentração correta (70 INPM) 
penetra no interior do vírus desnaturando as proteí-
nas, o que faz com que morram. 

As bactérias e os fungos também são destruídos 
com o uso desses produtos químicos. Por isso, quando 
você se protege do coronavírus, automaticamente se 
protege de outros microrganismos que podem estar pre-
sentes no alimento ou na superfície.

6. Higiene e cuidados 
pessoais durante a pandemia

A higiene pessoal é um dos itens mais importantes a ser considerado 
por quem vai produzir os alimentos, pois o manipulador pode contaminá-
-los com o novo coronavírus e com outros microrganismos patogênicos. As 
medidas higiênicas citadas anteriormente são as mesmas que devem ser 
tomadas por quem vai produzir alimentos.
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6.1 Higiene pessoal geral
 Banho: tomar banho diariamente;

 Unhas: devem estar bem curtas, sem esmaltes, pois o coronavírus e ou-
tros microrganismos podem permanecer escondidos sob elas;

 Anéis, colares e relógios: retirar, pois servem de abrigo para o coronavírus e 
outros microrganismos;

 Higiene bucal: escovar os dentes diariamente e permanecer em silêncio 
durante o preparo dos alimentos. Não cantar, tossir ou espirrar enquanto 
estiver manipulando. Tudo isso para evitar que gotículas de saliva e secre-
ção nasal caiam sobre os alimentos.

Lavagem das mãos: é uma das etapas mais importantes da higiene pessoal. 
Para prevenir o coronavírus e outras contaminações, adotar as seguintes instruções:

 Molhar as mãos e antebraços;

 Passar sabonete líquido nas mãos e antebraços 
em quantidade sufi ciente para fazer espuma. Caso 
não disponha do produto líquido, pode-se usar sa-
bão ou sabonete em barra;

 Ensaboar as mãos, punhos e antebraços por 40 
segundos;

 Esfregar a palma direita sobre o dorso da mão es-
querda, esfregando entre os dedos. Fazer o mesmo 
com a outra mão;

 Lavar bem o punho; 

 Lavar as unhas esfregando as pontas dos dedos 
na palma das mãos em forma de concha;

 Lavar cada dedo na parte interna e externa;

 Enxaguar; 

 Fechar a torneira sem tocar ou usar papel toalha 
para isso;

 Secar, preferencialmente, com papel toalha.
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IMPORTANTE:

* Lavar sempre as mãos nas seguintes situações:

 Antes de tocar no nariz, boca e olhos;

 Depois de tossir, espirrar ou assoar o nariz;

 Após um aperto de mãos, caso não seja possível evitar 
esse contato;

 Após usar o banheiro;

 Após tocar em qualquer superfície, dinheiro, celular, te-
lefone, computador, lixeira, elevador, corrimão, objetos 
de outras pessoas, maçanetas, portas e outros.

6.2 Fabricação, uso e 
 higiene das máscaras

Devido à escassez dos equipamentos de proteção individual contra o 
coronavírus, as máscaras cirúrgicas N95/PFF2 devem ser utilizadas priorita-
riamente pelos profi ssionais da área da saúde, pois estão mais expostos ao 
vírus e precisam manter suas atividades junto aos pacientes. 

A Organização Mundial de Saúde divulgou novas 
orientações sobre a fabricação de máscaras domésti-
cas, utilizando tecidos com as seguintes características: 
que funcionem como barreira mas que permitam, ao 
mesmo tempo, a passagem de ar durante a respiração; 
que sejam fl exíveis; que não retenham calor; e que se-
jam agradáveis. No caso, as máscaras de tecidos devem 
ter três camadas: a camada interna que fi ca em contato 
com o nariz feita com tecido de algodão; a camada do 
meio feita com tecido sintético (poliéster, acrílico, elasta-
no, poliamida, nylon, lycra, viscose, acetato, TNT, microfi bra) ou, na falta des-
ses materiais, uma camada extra de tecido de algodão e, por último, uma 
camada externa feita com tecido que não absorva água como o políester.

camada 
externa

camada 
do meio camada 

interna
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Para que o uso da máscara tenha bom resultado, deve-se se-
guir alguns cuidados:

 A máscara caseira é de uso individual, não devendo ser com-
partilhada entre familiares, amigos e outros;

 Escolher um tamanho e modelo que ajuste bem ao rosto;

 Colocar a máscara com cuidado para cobrir a boca e o nariz, 
amarrando com segurança para diminuir os espaços entre o 
rosto e a máscara;

 Enquanto estiver utilizando a máscara, evite tocá-la ou ficar 
ajustando;

 Ao chegar em casa, lavar as mãos com água e sabão, secan-
do-as bem;

 Remover a máscara pegando pelas fitas laterais ou elástico, 
evitando tocar na parte da frente;

 Lavar a máscara com água e sabão, enxaguar e desinfetar em so-
lução de hipoclorito de sódio (1 colher de sopa de água sanitária 
comercial 2% a 2,5% em 1 litro de água potável), deixar por 15 
minutos e depois enxaguar. Secar bem, passar com ferro quente 
e acondicionar em saco plástico limpo;

 Após lavar a máscara, higienizar as mãos com água e sabão;

 Trocar a máscara sempre que ficar úmida ou suja;

 Descartar a máscara se a mesma ficar desgastada, frouxa ou 
perder sua função.
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6.3 Cuidados ao sair de casa
Caso realmente tenha que sair de casa, deve 

seguir as seguintes recomendações: 

 Prender os cabelos e não usar brincos, anéis, relógios e colares, pois o novo coronavírus pode 
se esconder nesses locais;

 Vestir camisa longa e calça comprida para proteger o corpo;

 Usar máscara doméstica feita com tecido triplo;

 Ter álcool em gel;

 Evitar o transporte público. Caso não seja possível, usar álcool em gel nas mãos após tocar em 
qualquer superfície. Outra opção é levar lenços de papel para tocar nas superfícies, descartan-
do-os depois. Nunca guardar em bolsos ou bolsas;

 Ao tossir ou espirrar não utilize as mãos ou o ar. Usar a parte interna do cotovelo para cobrir a 
boca ou nariz;

 Fora de casa, ter em mente que suas mãos estão sempre sujas. Isso quer dizer que você deve 
evitar a todo custo tocar seus olhos, boca ou nariz antes de lavá-las com água e sabão;

 Evitar cumprimentar pessoas com apertos de mão. Preferir um aceno acompanhado de um sorriso;

 Manter a distância social de 1,5 metros de outras pessoas;
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 Se tiver sintomas leves (febre leve, nariz escorrendo, incômodo na 
garganta, dores pelo corpo ou dor de cabeça) não sair de casa;

 Evitar contato próximo com pessoas doentes ou com sintomas 
de infecção respiratória aguda (tosse, coriza, febre).

6.4 Cuidados ao chegar em casa
 Se possível, retirar as roupas, calçados e lavar 

as mãos na parte externa da casa;

 Não cumprimentar crianças, cônjuges ou outras 
pessoas que morem na casa antes de trocar de 
roupa e lavar as mãos. Se morar em apartamen-
to, retirar os sapatos, deixá-los na área externa e 
entrar rapidamente para lavar as mãos;

 Não tocar em objetos antes de lavar as mãos;

 Retirar a roupa, colocá-la em saco plástico e en-
caminhá-la para a área de serviço. Nesse caso, 
deixar solução de limpeza e desinfecção na en-
trada do apartamento;

 Se possível, tomar banho assim que chegar;

 Sempre higienizar mochilas e bolsas de uso diário. Se possível, 
deixar fora de casa ou em ambiente separado;

 Desinfetar qualquer alimento ou objeto que tenha trazido de fora 
de acordo com as recomendações específi cas a seguir neste guia;
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 Manter os ambientes arejados e ventilados, com ar circulando 
por portas e janelas;

 Higienizar animais domésticos antes de entrar em casa.

Ilustração 14

6.5 Medidas preventivas para pacientes em  
   isolamento domiciliar

Se a pessoa apresentar sintomas 
da COVID-19, deve fi car isolada em casa e 
manter contato com profi ssionais da saúde, 
além de adotar os seguintes cuidados de 
comportamento e higiene doméstica:

 Ficar em quarto exclusivo (se possível 
com banheiro). Em caso de banheiro 
compartilhado, higienizar o sanitário 
após cada uso, lavando as mãos após 
a limpeza;

 As pessoas da casa devem evitar contato 
direto com o paciente em isolamento, pro-
curando manter distância mínima de dois 
metros. Caso o contato seja necessário, o 
paciente deve estar com máscara cirúrgica;

 Manter objetos e utensílios de alimentação 
(copos, pratos e talheres) e de higienização 
(toalhas) exclusivos para o paciente em iso-
lamento domiciliar;
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 Qualquer material (lenços, papel higiênico, máscaras etc.) que tenha sido uti-
lizado para a limpeza das secreções deve ser depositado em lixeira exclusiva 
instalada no local de isolamento. Esse lixo deve ser retirado diariamente e des-
prezado juntamente com o lixo do banheiro;

 Manter a ventilação natural da casa, principalmente no quarto do paciente em 
isolamento;

 Redobrar os cuidados já citados no caso de tosses ou espirros. O paciente deve 
usar o cotovelo ou utilizar um lenço descartável para cobrir a boca ou nariz. É 
fundamental evitar tossir ou espirrar nas mãos. Sempre higienizá-las com água 
e sabonete ou álcool em gel a 70% após tossir ou espirrar;

 Todos da casa devem aumentar a higienização das mãos da forma já menciona-
da, após tossir, espirrar, ou tocar nas mesmas superfícies;

 Procurar higienizar os ambientes e mobiliários constantemente, principalmente 
os banheiros e a cozinha. O paciente isolado deve frequentar esses ambientes 
o mínimo possível;

 O paciente em isolamento deve evitar tocar e beijar animais de estimação;

 O paciente não deve receber visitas, exceto em casos de extrema necessidade;

 Todas as pessoas que convivem com o paciente em isolamento que apresentem 
sintomas de FEBRE (mesmo que não aferida) ou SINTOMAS RESPIRATÓRIOS (tos-
se, falta de ar, coriza, dor de garganta), são considerados casos suspeitos e deverão 
iniciar o seu próprio isolamento por 14 dias, a partir do início dos sintomas;

 Roupas com secreções não devem ser armazenadas, devem ser lavadas ime-
diatamente. Não enviar roupas para serem lavadas em lavanderia externa;

 Sobras de comida/bebida do paciente isolado devem ser descartadas;
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 Residências que possuírem ar condicionado devem 
manter limpos os componentes do sistema de cli-
matização (bandejas, serpentinas, umidificadores, 
ventiladores e dutos) de forma a evitar a difusão ou 
multiplicação de agentes nocivos à saúde humana, 
assim como manter a qualidade interna do ar;

 Em caso de necessidade de aquisição de insumos 
(medicamentos ou alimentos) fazer preferencialmen-
te o pedido por via remota e receber o entregador 
com as mãos limpas e utilizando máscara. Pode-se 
combinar a entrega do insumo em frente à porta e so-
mente pegar quando o entregador tiver se ausentado;

 Respeitar o tempo de quarentena prescrito pelo 
médico, mesmo se não apresentar mais sintomas.

31

Cartilha_COVID-19.indd   31Cartilha_COVID-19.indd   31 07/08/2020   17:35:3707/08/2020   17:35:37



6.6 Higiene durante o 
 preparo de alimentos

Não há certeza, até o momento, de que as pesso-
as possam se contaminar pelo novo coronavírus inge-
rindo alimentos. Por esse motivo sugere-se aos manipu-
ladores o uso de máscaras para produzir os alimentos.  

 A pessoa que for preparar alimentos deve tomar 
banho antes de começar a cozinhar e utilizar 
roupas limpas (não a mesma roupa que usou 
para limpar a casa);

 Usar a touca prendendo os cabelos para evitar 
que caiam sobre os mesmos, contaminando-os;

 O manipulador deve estar barbeado. O ideal é remover a barba e o 
bigode, pois representam foco de contaminação, mas fi ca a critério 
da pessoa;

 Cortar as unhas, limpar com escovinha e não usar esmalte;

 Retirar os anéis, colares e relógios, pois servem de abrigo para o coro-
navírus e outros microrganismos;

 Escovar os dentes e permanecer em silêncio durante o preparo dos 
alimentos;

 Não cantar, tossir ou espir-
rar sobre os alimentos para 
evitar que gotículas de sali-
va e secreção nasal caiam 
sobre os mesmos;

 Não coçar ou tocar o nariz 
ou a boca durante o prepa-
ro de alimentos;
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 Não provar os alimentos utilizando os dedos ou o mesmo uten-
sílio que está sendo usado na preparação do alimento;

 Não fumar ou tocar em dinheiro;

 Não preparar alimentos se estiver com sintomas de tosse, fe-
bre, espirros ou coriza;

 Manter as mãos sempre higienizadas;

 Usar tábuas de cores diferentes para cada corte de 
alimento a fi m de evitar a contaminação cruzada. 
Contaminação cruzada é quando se transfere os mi-
crorganismos patogênicos (causadores de doenças) 
de um alimento para outro que está saudável. Ocorre 
facilmente quando se usam os mesmos utensílios de 
preparo da carne para preparar vegetais. 

  Azul: pescados e frutos do mar crus. Lembre-se 
que os pescados vêm do mar – azul!

  Amarelo: aves, como frangos, perus e patos crus. 
Lembre-se que os pintinhos são amarelos!

  Vermelho: carnes vermelhas. Essa fi cou fácil, né?

  Brancas: pães e laticínios.

  Marrom: carnes e alimentos cozidos.

  Verde: frutas e verduras.

Caso não seja possível, utilizar pelo menos tábuas separadas 
para alimentos de origem vegetal e animal, mas nunca de madeira, 
pois os microrganismos fi cam retidos nelas.

Aves

Pães e
laticínios

Frutas 
e verduras

Pescados

Carnes

Alimentos 
Cozidos
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7. Higiene dos alimentos

7.1 Frutas, hortaliças e legumes
Descartar a embalagem de origem, caso os alimentos venham acondicionados.

Retirar as partes danificadas dos vegetais e lavá-los com água e o auxílio de uma 
esponja. As folhas devem ser lavadas uma a uma. Depois, mergulhar em solução de hipo-
clorito de sódio (1 colher de sopa de água sanitária comercial 2% a 2,5% em 1 litro de água 
potável), deixar por 15 minutos e depois enxaguar.

Após higienizar as frutas, hortaliças e legumes, secar e armazenar em potes plásti-
cos e guardar na geladeira até o momento do uso. Pode-se usar centrífugas para escorrer 
a água ou papel toalha para secar. 

O consumidor deve observar se o rótulo da água sanitária comercial apresenta indi-
cação para uso em alimentos, pois nem todos os produtos comercializados são próprios 
para essa finalidade. 

* Não utilizar doses mais elevadas do que a recomendada para a desinfecção de frutas, 
hortaliças e legumes, pois pode ocasionar cheiro desagradável e danificar o vegetal.

* Não usar produtos com fragrâncias.
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7.2 Alimentos adquiridos no mercado
Armazenar os produtos como carnes, embutidos, queijos e 

outros similares em recipientes de vidro e ou plástico com tampa 
ou ainda em sacos plásticos próprios para alimentos. Sempre que 
possível, lavar as embalagens com água e detergente ou passar um 
pano embebido em álcool 70 INPM na embalagem. 

Produtos embalados em recipientes vedados, como enlatados 
e vidros, por exemplo, lavar com água e sabão. 

Desinfetar os demais produtos com solução de hipoclorito de 
sódio. Adicionar 1 colher de sopa de água sanitária comercial 2% a 
2,5% para cada litro de água e aplicar com borrifador ou usar um 
pano umedecido com essa solução. Há ainda a opção de usar álcool 
(líquido ou gel) a 70 INPM nas embalagens. 

Os produtos congelados devem ser conservados na emba-
lagem original, mas, antes de armazená-los, lavar as embalagens 
com água e detergente neutro. Se for porcionar, embalar em sacos 
plásticos próprios para alimentos.

Lavar as sacolas retornáveis com água 
e detergente neutro, enxaguar e desinfetar em 
solução de hipoclorito de sódio (1 colher de 
sopa de água sanitária comercial 2% a 2,5% 
em 1 litro de água potável), por 15 minutos 
e depois enxaguar novamente. Para as saco-
linhas plásticas descartáveis, desinfetar em 
solução de hipoclorito, usando a mesma con-
centração e o tempo das sacolas retornáveis. 
Outra opção é deixá-las isoladas por 3 dias e 
depois reaproveitá-las.
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8. Higiene da cozinha

8.1 Pisos e rodapés: os pisos em geral devem ser limpos todos 
os dias. Primeiramente varrer ou aspirar a sujeira e depois recolhê-la. 
Aplicar uma solução de sabão ou detergente com a vassoura ou pano e 
esfregar. Passar um pano úmido para retirar a solução de limpeza. Para 
desinfecção, utilizar uma solução de hipoclorito de sódio (2 colheres de 
sopa de água sanitária comercial 2% a 2,5% para cada litro de água) ou 
desinfetante. Deixar secar naturalmente. Outra opção é utilizar produtos 
multiuso de dupla ação (limpeza e desinfecção).

8.2 Paredes: limpar uma vez na semana, dependendo da sujeira 
acumulada. Em paredes laváveis usar sabão em barra, solução con-
tendo detergente ou produtos multiuso com o auxílio de uma espon-
ja. Enxaguar utilizando um pano úmido. Aplicar uma solução de água 
sanitária (item 8.1) e deixar por 15 minutos. Após esse período secar 
utilizando um pano seco ou, se preferir, deixar secar naturalmente. 

8.3 Bancadas e pias: fazer a limpeza 
dessas superfícies toda vez que usar. Utilizar 
água e sabão em barra, água com detergente 
ou ainda com produtos multiuso. A desinfecção 
deve ser feita com solução de hipoclorito de só-
dio (item 8.1). Deixar secar naturalmente.

8.4 Eletrodomésticos: lavar somente as 
partes móveis dos eletrodomésticos, evitando 
molhar a parte elétrica. Para a limpeza, utilizar 
água e sabão em barra ou água e detergente. 
Com auxílio de uma esponja, enxaguar e secar. 
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8.5 Esponjas e panos de limpeza: as esponjas 
podem ser uma grande fonte de contaminação, pois servem 
de abrigo para os microrganismos. Recomenda-se colocá-las 
no micro-ondas com um pouco de água em potência alta por 
2 minutos ou então fervê-las durante 5 minutos. 

Outra opção é desinfetar em uma solução de hipoclorito 
de sódio, sendo recomendada 2 colheres de sopa de água 
sanitária 2% a 2,5% em meio litro de água, mantendo-a sub-
mersa por 10 minutos. Enxaguar e secar naturalmente. 

*A partir de duas semanas de uso, as esponjas devem ser descartadas. 

Lavar os panos de prato ou limpeza com água e sabão em barra ou 
sabão em pó, enxaguar duas vezes e secar. Para a desinfecção pode-se fer-
ver os panos ou colocá-los em solução de hipoclorito de sódio (2 colheres de 
sopa de água sanitária 2% a 2,5% em 1 litro de água) e deixar em repouso 
por 30 minutos. Enxaguar e secar naturalmente.

IMPORTANTE

* Não lavar os panos de prato junto com os de limpeza. Guardar 
em locais separados. 

* Higienizar as esponjas, os panos de limpeza e de prato diaria-
mente, sempre ao fi nal do trabalho.
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8.6 Lixeiras: o manejo do lixo é muito importante para a completa 
higiene doméstica. Usar lixeiras que tenham pedais para evitar o 
contato manual com o lixo. Procurar separar o lixo de acordo com a 
sua natureza:

Lixo orgânico: restos de alimento crus, tais como cascas, 
talos e folhas podem ser utilizados na compostagem para horta, 
quando houver, exceto resíduos cárneos.

Recicláveis: papel, plástico (alguns tipos), vidros e metais. 

IMPORTANTE

* A limpeza das lixeiras deve ser realizada diariamente com água 
e sabão, seguida de desinfecção com solução de hipoclorito de 
sódio (item 8.1), deixando secar naturalmente.

* Não usar lixeiras sobre a pia da cozinha.

* Objetos cortantes, quebrados e perfurantes devem ser separados e 
devidamente embalados, de forma a não romper os sacos plásticos, 
evitando acidentes para os coletores de lixo.
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9. Higiene dos banheiros 

9.1 Vaso sanitário: a limpeza deve ser diária com o uso de uma escova exclusiva 
para esse fim. Pode-se colocar uma colher de café de detergente e com a escova lavar a 
parte interna. Com uma esponja úmida, aplicar detergente e limpar a parte externa do vaso. 
Remover o produto e desinfetar com solução na mesma concentração do item 8.1. Aplicar 
e deixar por 15 minutos, depois enxaguar e secar com pano seco. Se preferir, deixar secar 
naturalmente. A bucha destinada à higiene do vaso sanitário deve ser de uso exclusivo. 

9.2 Pia: utilizar uma esponja com sabão ou detergente e limpar a cuba e as torneiras. Enxa-
guar e desinfetar com solução de hipoclorito de sódio (item 8.1), deixando secar naturalmente.
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9.3 Paredes: usar uma esponja ou escova com sabão ou de-
tergente e aplicar sobre toda a parede. Remover com água ou pano 
úmido. Desinfetar com hipoclorito de sódio (item 8.1), ou usar desin-
fetante ou álcool 70 INPM e deixar secar naturalmente.  

9.4 Ralos: recolher os resíduos acumulados, lavar com água e 
detergente, enxaguar e aplicar solução de hipoclorito de sódio (item 
8.1), deixando secar naturalmente. 

10. Higiene de outros locais  
e objetos da casa

10.1 Portas e batentes: limpeza com pano umedecido em 
água e posterior desinfecção com álcool 70 INPM.

10.2 Janelas e vidros em geral: limpeza com um pano 
umedecido com água e sabão ou detergente, principalmente se tiver 
gordura na superfície. Usar a mínima quantidade para não formar mui-
ta espuma. Existem produtos específicos para a limpeza de vidros.

10.3 Móveis: limpeza com pano umedecido com água e pos-
terior desinfecção com álcool líquido a 70 INPM. Alguns tipos de 
móveis necessitam de produtos específicos, quanto à higienização 
e conservação.
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10.4 Pisos não laváveis (laminados ou carpete de 
madeira): utilizar solução de água com detergente (1 colher de 
café em 3 litros de água). Umedecer um pano nessa solução e torcer, 
pois o excesso de umidade pode danificar esse tipo de superfície.

10.5 Maçanetas, torneiras, corrimões, interrup-
tores e tomadas: pode-se borrifar uma solução de hipoclorito 
de sódio preparada (item 8.1) ou álcool 70 INPM.

10.6 Teclados de computadores, celulares, con-
troles remotos e controles de portão: limpar com ál-
cool líquido 70 INPM. Antes de iniciar a limpeza desses aparelhos, 
desligar. Não utilizar o álcool 70% diretamente nesses aparelhos. 
Umedecer um pano com o álcool e aplicar nessas superfícies. 

10.7 Roupas, cortinas, tapetes, colchas, capas de 
almofadas e sofás: o procedimento é lavar com água e sabão 
em pedra, sabão em pó ou líquido, enxaguar, secar e passar. Acon-
selha-se deixar as roupas imersas no produto de limpeza durante 
meia hora, antes de lavar. 

10.8 Luminárias de teto: desligar as lâmpadas antes de 
iniciar a limpeza. Limpar com pano umedecido em água e deter-
gente e depois retirar com outro pano umedecido apenas em água, 
deixando secar naturalmente. 

10.9 Chaves: higienizar diariamente, principalmente se são 
levadas para fora de casa. Usar álcool 70 INPM ou solução de hipo-
clorito de sódio (item 8.1) .  

10.10 Papéis: não tem como utilizar produto químico para 
higienizar. Uma opção é deixar os papéis isolados por 1 dia.
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11. Higiene da parte 
externa da casa 

É muito importante manter a área externa da casa limpa, de forma complementar à 
higiene doméstica. Alguns cuidados são fundamentais nessas áreas, já que contribuem 
também para prevenção de outras doenças e animais peçonhentos.

 Não guardar entulhos no quintal como restos de obras, madeiras, folhas e cascalhos;

 Não acumular água em pneus, vasos de planta, piscinas vazias, garrafas e outros objetos;

 Manter a caixa d’água fechada assim como as lixeiras;

 Manter as calhas limpas para não juntar água;

 Encher de areia a borda de pratinhos e vasos de plantas;

 Eliminar pragas, como aranhas, cupins e moscas;

 Vedar frestas em portas, janelas e muros;

 Instalar tela em ralos e grelhas;

 Manter a grama aparada. 

As áreas pavimentadas (calçadas, garagem) devem ser igualmente limpas. A lavadora de 
pressão é bastante indicada para grandes áreas, podendo utilizar apenas água ou adicionando 
produto químico, como sabão ou detergente. A vantagem da lavadora é que economiza água e 
é eficiente na limpeza. Caso não tenha a lavadora, deve-se retirar a sujeira através da varredura 
e posterior lavagem com vassoura e solução de água e sabão ou água e detergente. Enxaguar, 
deixando secar naturalmente. 
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12. Higiene dos animais domésticos
Atualmente, grande parte das residências possuem animais de estimação, os quais 

são considerados muitas vezes, como parte da família. Além do vínculo afetivo, alguns 
exercem funções importantes como os cães guias, animais de terapia que ajudam na recu-
peração de doentes acamados ou indivíduos com doenças psiquiátricas, idosos e crianças 
com necessidades específicas. 

É importante que os animais sejam incluídos no programa de higiene doméstica. 
Para isso, devem visitar o veterinário regularmente e seguir todas as recomendações de 
vacinas, banhos e outros.  

Os animais que vivem em apartamentos e saem para passear devem ser higieni-
zados antes de entrar em casa. A higiene deve ser feita nas patas, com água e sabonete 
ou água e shampoo, próprios para animais domésticos. Deve-se lavar as guias, roupas, 
camas e acessórios com água e sabão ou detergente. Os banhos devem ser  conforme 
orientação do Médico Veterinário.

IMPORTANTE

* Não higienizar os animais com produtos voltados para consumo humano, pois podem 
causar problemas.

* Não utilizar álcool em gel. 
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13. Frequência da limpeza
A frequência de higiene pessoal e doméstica encontra-se na Tabela 2. 

Essas recomendações foram elaboradas considerando-se que todos as pesso-
as da casa encontram-se saudáveis. Se houver algum caso de contágio essa 
frequência será diferenciada, conforme orientação médica. 

Tabela 2 – Frequência na higiene pessoal e doméstica.

Objeto ou superfície Recomendado

Higiene pessoal
Banho Diariamente
Higiene bucal Após cada refeição
Roupas pessoais Diariamente

Máscaras domésticas trocar a cada duas horas ou  
sempre que ficar úmida ou suja

Roupas de cama Trocar uma vez na semana
Roupas de banho Trocar a cada 3 dias

Higiene dos alimentos
Frutas, legumes e alimentos  
adquiridos no mercado Antes de armazenar

Higiene da cozinha
Pisos e rodapés Diariamente
Paredes Uma vez na semana
Bancadas e pias Diariamente
Fogão, liquidificador, batedeira,  
centrífuga, processador,  
sanduicheira e tostadeira

Toda vez que usar
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Geladeira e forno micro-ondas Uma vez na semana
Exaustor e coifa A cada 3 meses
Esponjas, pano de prato e de limpeza Diariamente
Lixeiras Diariamente

Higiene dos banheiros
Vasos sanitários e pias Diariamente
Paredes e ralos Uma vez na semana

Higiene de outros locais e objetos da casa
Portas e batentes Quinzenalmente
Janelas e vidros em geral Quinzenalmente
Móveis Uma vez na semana
Pisos não laváveis Diariamente
Maçanetas, torneiras, corrimões,  
interruptores e tomadas Diariamente

Teclados de computadores,  
celulares, controles remotos e  
controle de portão

Diariamente

Cortinas e tapetes Uma vez a cada 6 meses
Colchas, capas de almofadas e sofás Quinzenalmente
Luminárias de teto Uma vez por mês
Chaves Diariamente

Higiene da parte externa da casa

Quintais Limpeza permanente para não  
acumular lixo e entulho

Calçadas e área pavimentadas Mensal

Higiene de animais domésticos

Animais que não saem para passear Banhos periódicos de acordo com a  
recomendação do médico veterinário

Animais que saem para passear
Banhos periódicos de acordo com a  

recomendação do médico veterinário e  
limpeza das patas após cada passeio
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